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6ª DELIBERAÇÃO DA SECÇÃO PERMANENTE DE ESTATÍSTICAS ECONÓMICAS 

GRUPO DE TRABALHO SOBRE INDICADORES AGROAMBIENTAIS E DE DESENVOLVIMENTO RURAL – 

encerramento da atividade 

 

Considerando que as Linhas Gerais da Atividade Estatística Oficial para o período 2013-2017 reconhecem a 

importância de “Consolidar a produção das estatísticas da área económica e ambiental e aperfeiçoar os 

mecanismos de monitorização dos compromissos assumidos pelo País a nível nacional e internacional”. 

Considerando que: 

 em outubro de 2010 (2ª Deliberação) foi criado o Grupo de Trabalho sobre os Indicadores 

Agroambientais e de Desenvolvimento Rural (GT IAADR) com um mandato que tinha em consideração a 

necessidade de conclusão do trabalho de desenvolvimento dos Indicadores Agroambientais, vertente 

das estatísticas agrícolas para a qual tinha sido criado anteriormente um subgrupo específico; 

 várias iniciativas para o desenvolvimento de Indicadores Agroambientais foram desencadeadas, pela 

OCDE e pelo EUROSTAT, para avaliar a integração das preocupações ambientais no plano internacional 

e na Politica Agrícola Comum da União Europeia; 

 o GT desenvolveu trabalhos entre 2010 e 2011 tendo interrompido as atividades em outubro de 2011 na 

sequência de algumas fusões em organismos, decorrente do Plano de Redução e Melhoria da 

Administração Central do Estado; 

 a Secção apreciou em novembro de 2011, o Memorando Síntese e o Relatório Intermédio sobre 

Indicadores em estado de atualização/melhoria apresentado pelo GT IAADR, tendo destacado a 

eficiência do funcionamento do Grupo, bem como a qualidade do trabalho efetuado; 

 a partir dessa data os trabalhos bilaterais entre o Instituto Nacional de Estatística e o Gabinete de 

Planeamento e Políticas do Ministério da Agricultura e do Mar prosseguiram com o objetivo do 

cumprimento do mandato do GT. 

Considerando, neste contexto: 

 o ponto de situação apresentado pelo Instituto Nacional de Estatística na reunião de 11 de dezembro de 

2014; 

 que não existem atos legislativos da União Europeia que determinem a obrigatoriedade de produção e 

reporte dos indicadores agroambientais, sendo sugestão do EUROSTAT que estes indicadores sejam 

criados sempre a partir de informação estatística já disponível; 

 a tendência atual em todos os Estados-Membros, para redução do número de indicadores (Streamline 

indicators), justificada pela exiguidade de recursos humanos disponíveis nos INEs; 
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 a Estratégia Agrícola 2020 e beyond, se encontra atualmente em discussão no EUROSTAT e que das 

reuniões já realizadas, não se preconiza que venha a ser criada legislação específica na área dos 

Indicadores Agroambientais e de Desenvolvimento Rural. 

A Secção Permanente de Estatísticas Económicas, reunida em 11 de dezembro de 2014, nos termos das 

competências previstas no Anexo C da 27ª Deliberação do Conselho Superior de Estatística: 

1. Decide encerrar a atividade do Grupo de Trabalho sobre os Indicadores Agroambientais e de 

Desenvolvimento Rural na sequência do cumprimento no essencial do seu mandato, e sublinha e 

agradece a colaboração e o empenhamento das entidades envolvidas nos trabalhos do Grupo. 

2. Sublinha a importância do trabalho desenvolvido pelo Grupo de Trabalho sobre os Indicadores 

Agroambientais e de Desenvolvimento Rural, bem como dos trabalhos de continuidade realizados e em 

curso, bilateralmente pelo Instituto Nacional de Estatística e pelo Gabinete de Planeamento, Políticas e 

Administração Geral do Ministério da Agricultura e do Mar.  

 

 

Lisboa, 11 de dezembro de 2014 

 

O Presidente da Secção, Pedro Telhado Pereira 

A Secretária do CSE, Maria da Graça Fernandes Caeiro Bento 

 

 

 

 

  


